
 
 

 

Rio de janeiro, 21 de junho de 2021 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA 017/2021 

Controle de Emissão e Revisão: 

Emissão/Revisão Data Aplicação 

Emissão Junho/2021 2021-2024 

 

Assunto: Vistoria para Filiação de Federação Estadual 

 

A Confederação Brasileira de Badminton – CBBd informa os procedimentos 

necessários para filiação de Federação Estadual. 

 

FEDERAÇÕES ESTADUAIS 

 

As Federações Estaduais são entidades de administração do esporte de âmbito estadual, 

com atuação limitada à sua região geográfica. São independentes e são as únicas 

entidades filiadas à CBBd seguindo as orientações do estatuto da Confederação o qual 

define claramente o processo de filiação, os direitos e as obrigações das entidades 

filiadas. 

Sua função é de desenvolver a modalidade, organizar a estrutura de competições dentro 

de seu Estado entre clubes ou associações filiadas e vinculadas, conforme previsão de 

seu estatuto e apoiar outras entidades em competições escolares e universitárias. As 

Federações Estaduais poderão desenvolver ações de capacitação para treinadores, 

árbitros ou gestores.  

É facultado à Federação Estadual a cobrança de anuidade ou outras taxas junto aos 

clubes ou associações. 

 

 

 

 



 
 

 

DOCUMENTAÇÃO e VISTORIA 

 

A Federação estadual interessada em filiar-se a Confederação Brasileira deverá requerer 

registro encaminhando: 

 

• Ofício ou Declaração com endereço de correspondência, Nome Completo da 

pessoa física responsável pela interlocução com a Federação Estadual, que 

representará a entidade, E-mail e telefone de contato; 

• Informar número de atletas filiados e quantidade e nomes dos clubes e/ou 

escolas filiadas; 

• Informar número de CNPJ; 

• Cópia do Estatuto atualizado e Ata da última eleição registrada em cartório; 

• Última prestação de contas registrada em cartório; 

• Enviar Links, Fotos, Folders, Matérias, cartas convite, dos 2 últimos 

campeonatos realizados; 

Após a CBBd receber a documentação, a Confederação deverá:  

• Solicitar ao jurídico analisar e dar um parecer quanto a documentação recebida; 

• Analisar documentos de área técnica e emitir parecer sobre a documentação 

recebida. Nestes documentos de área técnica observar-se-á informações das 

atividades e ações realizadas pela Federação.  

 

Após análise documental será agendada vistoria presencial, a qual tem como objetivo: 

• Fazer reunião com representantes da Federação para entender a realidade do 

local; 

• Visitar clubes que possuem praticantes de Badminton, Parabadminton ou 

AirBadminton; 

• Visitar outros locais de prática como escolas e praças; 

• Se possível acompanhar alguma atividade que esteja sendo realizada; 

• Tirar fotos da vistoria.  

 

Realizada a vistoria, será emitido parecer favorável ou não para a filiação e em caso 

favorável, a CBBd emitirá certificado de filiação. 



 
 

 

Após filiada, a nova federação receberá login e senha para acesso ao Sistema de 

informação de Badminton – SIB para cadastro de todos os atletas no sistema e, após 1 

(um) ano de filiada passará ter direito a voto em Assembleias.  

 

 

 

 

Jose Roberto Santini Campos 

Presidente  


